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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO
SECRETARIA DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

Gabinete do Secreta rio

1° TER|v|o DE AD|TAMENTo Ao coNTRATo DE
GEsTÃo n° o1/2019, cE|_EBRADo ENTRE o
EsTADo DE sÃo PAULO, PoR |NTERiv|ÉD|o DA
sEcRETAR|A DE cu|_TuRA E EcoNo|v||A
cR|AT|vA, E A Assoc|AçÃo PRÓ-DANÇA,
QuAL|F|cADA como oRGAN|zAcÃo soc|A|_ DE
cu|_TuRA PARA GESTÃO Do oBJETo cu|_TuRAL
SP COMPANHIA DE DANÇA.

Pelo presente instrumento, de um lado o Estado de São Paulo, por intermédio da
SECRETARIA DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA, com sede na Rua Mauá, n° 51, Luz,
CEP 01028-000, São Paulo, SP, neste ato representada pelo Titular da Pasta, SÉRGIO
HENRIQUE SÁ LEITÃO FILHO, brasileiro, portador da cédula de identidade RG n°
04.346.735-6 e do CPF/MF n° 929.010.857-68, doravante denominada CONTRATANTE, e
de outro lado a Associação Pró-Dança, Organização Social de Cultura, com CNPJ/MF n°
11.035.916/0001-01, tendo endereço na Rua Três Rios, n° 363, 1° andar - Bairro Bom
Retiro - CEP: 01.123-001 - São Paulo - SP, e com estatuto registrado no 8° Oficial de
Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de São Paulo -
Cidade de São Paulo - SP, sob n° 45.259, neste ato representado por INÊS VIEIRA
BOGÉA, diretora executiva cumulando funções de diretora artística, brasileira, portadora da
cédula de identidade RG n° 38.998.607-0 e do CPF/ MF n° 514.174.306-30, doravante
denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acertado este 1° Termo de Aditamento ao
Contrato de Gestão n° 01/2019, que firmaram em 29 de novembro de 2019, para ficar
constando o que se segue:

cLÁusu|_A PRIMEIRA

Em razão de acréscimo de recursos no montante de R$ 2.394.964,00 (dois milhões,
trezentos e noventa e quatro mil, novecentos e sessenta e quatro reais), ficam alteradas as
seguintes cláusulas contratuais no presente Termo de Aditamento, bem como o Anexo
Técnico V - Cronograma de Desembolso 2019.

c|_Áusu|_A SEGUNDA

Fica alterada a redação da alinea “a”, item 27 da Cláusula Segunda, conforme segue: ×
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CLAUSULA SEGUNDA
DAS ATRIBUIQÕES, RESPONSABILIDADES E OBRIGAQÕES DA CONTRATADA

Para a qualificada, integral e correta execução deste CONTRATO DE GESTÃO, a
CONTRATADA se compromete a cumprir, além das determinações constantes da
legislação federal e estadual que regem a presente contratação, as seguintes atribuições,
responsabilidades e obrigações:

27 - Apresentar às Unidades Gestora e de Monitoramento da CONTRATANTE nos prazos
indicados abaixo:

a) mensalmente, até o dia 10 (dez), dados de público presencial dos objetos contratuais
(números de público geral / públicos educativos / públicos das ações de circulação
no Estado e outros públicos alvo definidos no plano de trabalho) e público virtual
no(s) sítio(s) eletrônico(s) vinculado(s) aos objetos contratuais, seguindo referencial
definido pela CONTRATANTE;

.QI-Â_U 5`¿LJ_|-A.TÉR§_E|_B_A.

Em razão do presente aditamento ficam alterados os Parágrafos Primeiro e Sétimo, itens
“b” e da Cláusula Sétima, conforme segue:

c|_Áusu|_A sÉT|MA

DOS RECURSOS FINANCEIROS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para fomento e execução do objeto deste CONTRATO DE
GESTÃO, conforme atividades, metas e compromissos especificados nos Anexos I, Il, Ill e
IV a CONTRATANTE repassará à CONTRATADA, no prazo e condições constantes deste
instrumento, bem como no Anexo V - Cronograma de Desembolso, a importância global de
R$ 58.952.703,00 (cinqüenta e oito milhões, novecentos e cinqüenta e dois mil e
setecentos e três reais).

PARÁGRAFO sETiiv|o - A coNTRATADA deverà manter ee menee queira eemee
bancárias distintas e específicas sob sua titularidade, para gestão dos recursos relacionados
a este CONTRATO DE GESTÃO, conforme segue:

b) Conta de recursos, de reserva e provisões: para aplicação de R$ 773.697,84
(setecentos e setenta e tres mil, seiscentos e noventa e sete reais e oitenta e quatro \
centavos), composto por R$ 52.500,00 (cinquenta e dois mil e quinhentos reais),
oriundos do saldo do fundo reserva referente ao Contrato de Gestao n°. 1/2014,
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conforme cláusula 83, § 1°, do presente contrato de gestão, somado ao valor de R6
721.197,84 (setecentos e vinte e um mil, cento e noventa e sete reais e oitenta e
quatro centavos), ou seja, 6% do total de repasse do primeiro ano do Contrato de
Gestão no valor de R$ 12.894.964,00 (doze milhões, oitocentos e noventa e quatro
mil e novecentos e sessenta e quatro reais), com a finalidade de constituir uma
reserva de recursos sob a tutela do Conselho de Administração da CONTRATADA,
que poderá ser utilizada na hipótese de atraso superior a 5 (cinco) dias no repasse
de recursos por parte da CONTRATANTE. A utilização destes recursos fica
condicionada á prévia aprovação pelo Conselho de Administração da
CONTRATADA, sendo que os respectivos valores deverão ser restituídos á reserva
em até 3 (três) dias úteis após a efetivação do repasse pela CONTRATANTE.

Conta de recursos de contingência, a ser aberta pela CONTRATADA, na qual
será depositada parte dos recursos financeiros repassados pela
CONTRATADA, com a finalidade de suportar eventuais contingências conexas
à execução do Plano de Trabalho, composta de 2,84% do valor global
repassado pela CONTRATANTE, oque corresponde a R$ 1.673.766,16 (um
milhão, seiscentos e setenta e três mil, setecentos e sessenta e seis reais e
dezesseis centavos), sendo constituida com os recursos da segunda parcela
de repasse do exercício de 2019, sem prejuízo da transferência à conta de
recursos de contingência do valor de R$ 219.333,23 (duzentos e dezenove mil
trezentos e trinta e três reais e vinte e três centavos), oriundo do saldo do
fundo reserva referente ao Contrato de Gestão n°. 1/2014, conforme cláusula 8°,
§ 1°, do presente CONTRATO DE GESTÃO. Na composição e utilização dessa
conta, deverá ser observado que:

c.1) a Organização Social poderá contribuir com recursos próprios para a
conta de recursos de contingência de que trata esta alínea

c.2) os recursos financeiros depositados na conta bancária a que se refere
esta alinea “c” somente poderão ser utilizados, em conformidade com o
estabelecido neste CONTRATO DE GESTÃO, e com deliberação de 3/4 (três
quartos) dos membros do Conselho de Administração da CONTRATADA e
do Secretário de Cultura e Economia Criativa, a quem é facultado delegar o
exercício dessa competência, cabendo-lhes zelar por seu uso, em
conformidade com o praticado por entidades congêneres.

c.3) caso as contingências previstas nesta alinea “c” refiram-se a ordens ou
condenações judiciais em processos cíveis, trabalhistas e tributários ou sejam
decorrentes de acordos judiciais em ações promovidas em face da
CONTRATADA, na esfera federal, estadual ou municipal, de competência da
justiça comum ou especializada, que tenham de ser cumpridos em prazo
inferior a 15 (quinze) dias, fica desde já autorizada pelo Secretário de Cultura
e Economia Criativa a utilização de recursos da conta bancária destinada a
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contingências, devendo a mesma ser aprovada pelo Conselho de
Administração da CONTRATADA, sem prejuízo de outras eventuais
utilizações na forma do subitem anterior;

c.4) no caso excepcional do subitem anterior, ficará a CONTRATADA
obrigada a encaminhar á CONTRATANTE a documentação pertinente, com
os devidos esclarecimentos referentes à movimentação efetuada, no relatório
trimestral seguinte;

c.5) ao final do CONTRATO DE GESTÃO, eventual saldo financeiro
remanescente na conta de recursos de contingência a que se refere esta
alinea após o pagamento dos custos de desmobilização, eventuais
despesas de encerramento ou liquidação das contingências, será rateado
entre o Estado e a Organização Social, observada a mesma proporção em
que ela foi constituída;

c.6) os saldos da conta, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente
aplicados em cadernetas de poupança de instituição financeira oficial se a
previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação
financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto Iastreada em titulos
da divida pública, quando a utilização dos mesmos verificar-se em prazos
menores que um mês;

c.7) as receitas financeiras auferidas na forma do item “c.6” serão
obrigatoriamente computadas a crédito do CONTRATO DE GESTÃO e
aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de
demonstrativo especifico que integrará as prestações de contas do ajuste.

cLÁUsULA QUARTA

Ficam alterados o caput e o Parágrafo Primeiro da Cláusula Oitava, conforme segue:

cLÁUsULA o|TAvA
s|sTEMA DE REPAssE Dos REcURsos

Para o exercicio de 2019, a CONTRATANTE repassará á CONTRATADA um total de R$
3.269.964,00 (três milhões, duzentos e sessenta e nove mil, novecentos e sessenta e
quatro reais), mediante a liberação de 02 (duas) parcelas, de acordo com o “Anexo V -
Cronograma de Desembolso”. O valor a ser repassado nos anos seguintes correrá por conta
dos recursos consignados nas respectivas leis orçamentárias dos exercicios subsequentes'
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PARÁGRAFOPRIMEIRO - A primeira parcela do exercicio de 2019 no valor de R$
875.000,00 (oitocentos e setenta e cinco mil reais) será proveniente do saldo do fundo de
reserva referente ao Contrato de Gestão n°. 1/2014, obrigando-se a CONTRATADA,
ademais, a transferir R$ 52.500,00 (cinquenta e dois mil e quinhentos reais), também
oriundos do saldo do fundo reserva referente ao Contrato de Gestão n°. 1/2014, para a
composição do fundo de reserva previsto na cláusula 7°, § 7°, alínea deste Contrato,
obrigando-se a CONTRATADA, ainda, a transferir o valor de R$ 219.333,23 (duzentos e
dezenove mil, trezentos e trinta e três reais e vinte e três centavos), também oriundos do
saldo do fundo resen/a referente ao Contrato de Gestão n°. 1/2014, para a composição do
fundo de contingência previsto na cláusula 7°, § 7°, alínea deste CONTRATO, a fim de
atingir os percentuais de composição dos fundos de reserva e contingência do presente
CONTRATO." A segunda parcela do exercicio de 2019 no valor de R$ 2.394.964,00 (dois
milhões, trezentos e noventa e quatro mil e novecentos e sessenta e quatro reais).

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato em 3 (três) vias de igual
teor e forma.

São Paulo, 1 *de dezembro de 2019.
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SÉRGIO HENRIQUE SÁ LEITÃO FILHO
Secretaria de Cultura e Economia Criativa do Estado de São Paulo
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ANEXO V DO CONTRATO DE GESTAO - Cronograma de Desembolso

Valor total do Contrato Gestão: R$ 58.952.703,00 (cinqüenta e oito milhões, novecentos e
cinqüenta e dois mil e setecentos e três reais).

A Secretaria de Cultura e Economia Criativa se compromete a repassar à Organização Social
Associação Pró-Dança, o montante de R$ 58.952.703,00 (cinqüenta e oito milhões, novecentos
e cinqüenta e dois mil e setecentos e três reais) para o desenvolvimento das metas e
obrigações previstas neste Contrato de Gestão, entre o periodo de 1° de dezembro de 2019 a
30 de novembro de 2024, obedecendo ao cronograma de desembolso a seguir:

no

OBSERVAÇAO: Nos termos do Contrato de Gestão, o montante global supracitado poderá ser
revisto em caso de variações inflacionãrias ou ocorrência de dissídios que impactem diretamente na
realização do plano de trabalho, impossibilitando sua realização de acordo com o previsto, ou em
caso de indisponibilidade de recursos na Pasta geradas por contingenciamento do Estado. Essa
alteração devera ser devidamente justificada e previamente aprovada pelas devidas instâncias de
planejamento e execução orçamentária da Pasta e governamentais.
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1 iParteFixa`emfÍR$ Parte\/ariávelem R$ Valor Total R$ »

1a Parcela 01/12
(transferência de

saldo conta
A Fundo de 787.500,00 87.500,00 875.000,00

Reserva)

2a Parcela Até 31/12 2.155.467,60 239.496,40 2.394.964,00
TOTAL 2.942.967,60 326.996,40 3.269.964,00
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  P F' Rs P v  AR v T t lR$Parcelas  Datas  _. ça 9 9'äfÁ)em .a °a;'ã'_;)e em 5, a°:oä,/aa À

1a Parcela _ até 20/01 787.500 87.500,00 875.000,0C_ C;(_) Ç)

za Parcela ale 20/02 787.500,0« « 87.500,«:›‹::« 075.0::›,0C3 (_)

33 Parcela até 20/03 787.500 87.5/ 875.000, _...C) C) cf) CD C) (Í) :J3

4a parcela até 20/04 7g7_5r r izrrzi 37_5rzrr§i «jr 375_rg«igrigr_i§rrzrC4) (7) (_)

5a Parcela até 20/'95 787.500,00 87.500,/O 875.000,00(_) (1)

ea Parcela" até 20/06 787.5« 07.5 075.000,00(_) Ci) Ci) CÍ3 cg(;) (Í)Q

sé Parcela até 20/08 7a7.5‹00,‹: a7.5‹:.,‹:»‹0~ 875.0«:›0,0~:›
7a Parcela até 20/07 787.5 87.5 875.000,00C) C1

WÇ) 3lC3 :Q _)_cg

C1 CJ

9a Parcela até 20/'09 787.500,00 87.500 t 875.000,00
(_)dg) C1Ç)1 103 Pa!'CQ|a 21:*/Il O 787_5l:liUl,IC|l:i 87_5iUllSi,i 875_i:|iUiO!l:iO

11a Pamela até 20/11 787_5‹§ri§i_r3›@ 87_5rz›r3›_r§›i§r 375_r§rr§›0__g.g
123 Parcela até 20/12 7a7.50‹0,00 87.5‹:r:›,‹:«~:› a75.‹000,00

ToTAl_ 0.450.000,00 1.050.000,00 10.500.000,00

1 aa
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  Parcelas
13 Parcela

_§í›ü5'Êã=E151i=51EiijE=€=5151515151515 '-:-:-:-:-;.:.;-:-:›:-:-:›:‹-:›
:YÉEPÍ-':1E1€IEEEliIEIEÉIEIEIEIiiEIEiEIEIÉIEliíiiiiiiiíiíilífíiiííííííí _ .,_., -l

‹:›:r:-1r:›;›:~:;;~_-'‹:1ÉIÊJÊ1É1zffífífífífízíí1iiÍ?:íÍif*Eii151?ÍlllfifiíifÍ?í?1Ef;1¡1;iÊ5IEYEI§I¡IEIEIEIÊIÊ""'ëE=EI""¡!EIE""'É2¡'¿"""'¡f¡¿ÊE1512F""'5':íÉ5""'Í1ÊfÍ'*"`¡¡Éif-ff'3`É`§líiiiililflíiííšífíflšííífi51525ifífiEiE1iiifififííiiíifffifííãíffífííííiíišííifiílfíiííÉ¡Í§¡:f¡§fÉf¡É5""5¡:5¡¡¡r55¡¡¡¿5iÊ¡¡íÊ¡`}fÊ¡Ííííí¡ÉíÍ¡¡lííiíífi111111151111litlflrkízí:?:¡:í11:íiitízítízí:í:l:1:ílízíz?1:§;Ííf:31:2í:Ê'§§¡:' _ :` `¬1:1:1: ,: ' 1 í:í:?'1.Y:í:>_§;í:í:¡:¡:¡:í:¡.í:í:¡:¡:¢:¡:i:Í:ki:5:lí:5:í:Z1:7:15'1:íí:í.2í25í:2í:f'2¢rí:›:ë5§?;:É.'Ê:Ê,§§5$:$Éá$:¡:1:0332112:í:1:í=:=:›:¡:€:1:1:i:¢:í:i:Ê7'7:=:1:_;___;.¡.¡.-:¿:¿1;:_:¿:¢:-:¿:¿;¡;¿:¡:¿:¿:¡:;:;:¡:;:¡:;:¡:¡:;:;:¡:;:-:¿:¿:¡.;.:-:¿.-:¿.-;-:-!›z_ ‹ _:;:;:¡:¡:- _: .;:/' _.;:¡.¿: _:;:-:§:¢:¿:¿:¡.¡:¿:¡:¿:¿:;:¿:;:¡:¿:;:¡:¡:;:;:¡:¿:;:_:¡:¡:;:;:¡:¿:¡:-:¿:¡:-:-:-:-:¡:-5:;:¿:-$:¿:¿:¿:¿:¿.-.;¿¡:§.¿_;¿:¡_¡._$:¡_¿_5¿a¿q:;¡:¿:¿:¡:¿.¡:›:¡:¡:_:¡:;:¿;¿¿:¿:-_-:z:-:-:-:-1-:-:-:-:~:-:›:-:›:-t-:›:-:-:-:›::-:›:-:-:-:-:›:›'-:R-:›:~:›:šE-:2-:š22~¬$:› : P:-:-:-' :I “:›:r: ^-_*r:›:-:›:~:›'r:-::›:~::-:~:-'~:-:-:-:-:›:-:›:-:›:›:-:-:-:-:-;›R-:›:ëfrâ2›:2í'›:-:0;›:›:0-:›:ft-.0›:-:-:›:›:›:›:›:~:-:-:+:›:-:-:-:-;›:›:›:l:-:›:-:›;;›:›:›:-""“"'“““'^'zf:1:f:25:í:I:i:i:I:f:i:1:iÉÍ:1:Q=:=:=:f:I:í:I:l:šl:fi:t-'_ :I:I>_. _-3 _.-2.-....z$F:1:1:1......1:-.../.1:_....:?:i:..r_í:`:í:f:i:irfš:iri:I:L:iri:¡:i:ëi:f:i:i:í:í:i:i:IRI:I:1:I:I:f:I:Izlzf:i:I:I:1:=:í:I:k1:1:I:I:Izëírí:l:0;:l:I:I:I:T:I:I:í:kI:I:I:i:I:I:›:l:í;I:l;f:':I:I:I:I;l:I:I:I.-:.›.~.-.~.-.›.-.›_-.-.-.-.-.-.-:.-.~.'.-.-.-.›.-.-.>.›_›.~.-.N-0.-f.-ff.-_-f.-.-rffffr.-.-.-rf 1

›;.¡.;._.;.¡¡.;.;.;.;.-_;.¡.;.;.;.¡.;.-.;.;._.;.;.;.- ¡-___.,

 Parte.l=¡×a em R5 4Partevarlâvelem R5 valcrrctal Rs

até 2/0/0 1 819.000,00 9” .0/00, iC;C) (D
\

C) (Q(¿)
rw. (rw-r,
O , O O

23 Parcela até 2/0/02 /' ffiwf* f¬ G F*
8 9.|U ›..¢Hi..ó›,‹ó.¿Hl..ól

1 rwfi
9 .`L¿Ml.Í \C:) Ci) (4) (O

\
(1) (QQ (_) Ci) Ci)

33 Parcela até 2/0/03 I f* f¬^ 7* 'W F*8 0.«._r..›0,‹.«0 9* mr* r.uu (Í) (Í) (4) 9 ” 0. 000 (Q(_)

43 Parcela até 20/04 8” 9.000 t iC4) CT)
} f¬f¬f'W

(D 'ct (1C C) (T)
I ft G "l FW9 i_,i i_,ii_,i(,i Cl) Ci)

53 Parcela até 2/0/05 8"9.* /Q(:) (¬) CÍJ C4) lLO ea.\ (;)(_) (j) cj) (T)
I V1 F1 fi É

9 {u`.L¿HL.l"LJ|, Ç) C)

63 Parcela até 2/0/06 3» g_r›‹§r‹zi_« i
3C

CAD CT) 9” i'¬li"ii"i i"il"i. U O O 1 L» O 910.000 I 00
73 Parcela até 20/07 8f0»^^ rL ‹;(_ cj) (T) 9” i0li"ii"i i"|i"i1 . U O 1.1,» O 910.000, O ici

83 Parcela até 2/0/08 819. , lCi)Q (V) Ci) C4)
.d fiflfl f¬f¬9 ¿ _iUIlUllUlliUll___i 910.000, O Ci

93 Parcela até 2/:i/09 8”9. (3 (Q(4) QCv) (O
\

Ç) (;)(_) Ç) (T) 9” 0.000,00
103 Parcela até 2/0/10 8*9.‹ 0(3Ê(_) F) (O

\
Ç) (Í)C) (Ç) (_) 9” 0.000,00

113 Parcela até 2/0/11 8”9_i ilzi(Í) C4) (Í) (Õ LO _2.\ (Ç) (Í) CÍ3 (1) (_) 9* 0.000,00
123 Parcela até 2/0/12 8' 9.0' 01

(_) CD CJ CQ _2\ (Ç) *Ê(_) :) (_)U 9” 0.000,00
TOTAL 9.828.000,00 1.092.000,00 10.920.000,00

. Parcelas  _ Datas

13 Parcela até 20/01

Parte Fixa em RS/ * Parte Variável em R$ A Valor Total R$
‹'›‹'-if.~:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:~:-:›:~:~:-:›:~:‹:~1~:~:~:~:›.~.~;;-:›:-:~:-:›;-:›'›;›.z:›:›.-:›'›_-:-:--›.›=.- -:›:z:z:-.›t-.~:›.›.f:1;í:Í;1:í.5r1:5:1:1:Í:3:i:5:Í_íÍ:E:E:;5'É:;:;:§:Ê:§:§:§:É:§:;:Ê:§'§:§:§:¡:§'§:;:{:§:§_Ç.f'f§:{.§:}:§_§:§.{.}:}‹§:§:§:Í.§.§:§:É ›:§:§_§:;:§ §:§.§.; í Ç ff Í ' ; Í É'í'í:§'§:§ ;'§'{:§.§:

90% E 10%i 1 100%

849.7”2,5tC) « 04.4*2,50 944.”25,0/ lC)

23 Parcela até 20/02 849.7”2,5tC43 94.4”2,50 944.”25,/ '(4) CA)

33 Parcela até 20/03 849_.7*2,5‹CQ! 94.4”2,50 944.”25,/ lC3 (T)

43 Parcela até 20/04 849.7”2,5tC3 94.4”2,5/0 944.”25,0/ 'C)

53 Parcela até 20/05 849.7*2,5‹C3 « 04.432,50 944. ” 25,00

63 Parcela até 2/0/08 849.7”2,5*C4) 94.4'2,50 944. ” 25,00
73 Parcela até 20/07 849.7*2,5~ C4) 94.4"2,5/0 944. f 25 00
83 Parcela até 2/0/08 849.7'2,5‹C_) 94.4'2,50 944. ” 25,00

93 Parcela até 20/09 849.725 C) t 94.4”2,50 944. ' 25,00

7103 Parcela até 2/0/10 849.7"2,5/CD 94.4”2,5/0 944. ” 25,00

I 113 Parcela até 20/1 1 849.7'2,5/C4) 94~4'2a¢» 944.325,00
123 Parcela até 20/12 849.7'2,5~3

C4 04.4250 944. ” 25,00

TOTAL 10.196.550,00 1.132.950,00 11.329.500,00
[___
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'E5Eiii:=E25515š'E'%_š'5z%5f:52=í55551fI*'3í5 3'5`5?í'=5íí_3;'›f`Íz=íí_íír1lzír~Ízi~izí/ri?í~'z?1>fz?iÍ??iií=ííI iííšlízí5:&55=55iÍiizía=ë555§5=55=5EEf55âi1=5š15-EíiíãršëifíãiiiãísëãíifšfšíšíšaífESE15âF555E5155555EÉ5É~5f55555E*i55EEÉE5EEE5EE2šëš55;š55£5=5ë5=5€5ë555§šë5555559555555355553555.525555íí=5ëëíií¿äâí¿šf§íišíííñfiišííiii555Eiii5=E555555iiiiíi:iiiriE55550355=50›šëzI_-_`1É=555ä55š55=525§55ëš5Ê5¿Éí5555¿5555555555535355555555555555%5iiiši5šíšfšfšfiëãíiÊ??555555355555íëfëšãššíííííišíãfãíiãíiššãíšíšíšíiiššii5525550šišii5E55555555555íiä55íiiiíiíiíiíirm555Pššíëäàtëšëäšëšëiêííéëäëšišišfi5012525252555555525E552255ÉãííEzííííifízí1íâ§z?¿Éí*íÊfi535¿55355FfifEfiëššÊ555FE;ãššíi§5§5§555š1§íE552:§zE5Éš5i5š5ÉÊšEãšäfšffíííišãfëiëiiíiä55555E555555555E5555555=555555555EiiiE52255EÉ5E5ãiííifãfflíãíífzíííífzííí.€.š_I=€ E-LE 1:-5551552. .ifz Êz; I:LÍ¿í&`*›I`_ E `z E EE: 1.-iii í^š:ErzE-E»lrzErÍr5:E»É=E:E:š1zr§1Ê1ifšrÊ=š1š1z›E=E1E1£'š=E'É¢š'š=: Eai:ii-ír§:33E5:5:5rE'E1í:ëfšrš:šgäši?;5:§.§ššš§;;_§33§§rzz3§§$›¿z;Eš§5z;:¿:;:5g-35z;z;z;z5zgzzzzz3z5.;z;z;z;:5z¿_3z5z;;zzz¿3z¿z¢â,z;=~5zé;-zzizi-5-;â5z5z5z5zçz;z;z5z¿z;z;z;z;z;z;z;zgzy' ^›;z;z; ' ' 'z=-" ' ' ' ' ' "fz5:35:;5;5:y3:11;:z;5055555:5:5:555:;:5:55:555:5:5:;:5§:3_¿í¿jäi;i;§5;§i:§§j;5;i;E;E:E;i¡i;E;E;5Egi_E5E;E5ig;3E55;;E5E3EEE;;;E5E5E5zgE5EšlE5E5z5z5:gšgšgšgšzãgzgigízšgízígš3izêgigšgzzšzšgšzšzšgEzzzšf:5z5ig5;z1Ç;;;i_i_zjšzI;z;i;i;igš_Ez5zí;š5E;iglgz;E;5;zL¿z5:35;¿E;ä:5š:;;;:5§;??5Efg:§E i1Í1z;§i5I1:;:;:;:¡:;:;:;:,:;:;z;-;z;z;i;z;Egigzgšgzgzzzgzgzzzgzgšgšgzzšgzzšgigz~I~i-"~.;í::1:'::-::':›:':-:›:›;i:I:I:I:I:i:':›:I:I:›:I:':í:I:I:I:f:':›:e:I:›.I:'>f:I:i<:í:';':I:I;';i;I›';I;¡-.¡:';L;1>':-zi,-_›.'=":í.-~`.-.-' ' 3-' ,..‹_l. ;'~"1:I¬':1:I-':1:1:~:i":I:2":I:I:í:1:1:I":I:-:I:2:I:3:i:í:I1f:i.-12:í:i:›z':f.I;:l:I:I:1:I:1:1:I:Izi:I;I:i:1:i:I:I:I:I:I:i;I;1 ':l ` :›:-: _ :‹:-" .¡:¡:1:í;¡:l:1:T:f.~`:í:-::r:-ri:fr-ri:-:=:=:1:-:=:-::I:I:i:-5:1:-:/1:1:›:-.f:-F.--:‹:-:-:A:I:-:-:-:-:-:-:-':-:-:-:-.-:›:›:-;-:-:-:›:›:›:-:-:›:-:-:›:-:-:›:-:›:›:-:-:-:-:-;~;-:~;›:-:~:-:-:¬:-;-:-:‹;e:-:-›:-:-:-;-:---:.;-:-;-=;;r:‹:‹:›r~'-:~:~:›;‹:›:r:~;›;r:~:;›:~r›fl:›:r:-:›:-:-5:-:1-I-í-..:-:"-tô:-:-r;'-'.›:-L:-:-:-_ré':/:-:-:/:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:--r:-:-::-:-:.:-:‹-ízzz:-:z‹:fz'=?z:='.=z=.2zz-==.z-fifii;=-z1z-zâf:z.z.=;iâE;i.zzlâfzéíi;zzz.::.¿zzz:;z‹: z* -aê fézszszízzízazzzez:z:zfzígâzâz;;z=zzé;;í:az-í:;:ízsz500:zé5Ez::¡=24.a:íaza:‹âaâÉ=a=5š:‹aäÍÊt§ššššëfâzzššgšäsšztšêšgâzzzzšzzzzšzêzszsz;zzzéšz:zézé:fzsz5;;5;;z;â;â;â;â;:zê;z;â;;;:;êzé;:=;;z;âz§zzzzz5gs;s:¿z;;sâ;zzzzê:;=zzz;s- =› z. _- É z;;=2^¬=" 0 ,=-' .-:=;'^-= 15;za0;zâgâzâza;¿az;55;=ê;:;5;;5;ze;âz2;;zazsggzzz0;;êzâ;;;â;â;;;ê;ê;š;ê;â;;;;;gzgzzzzzz;5;5;5;zgs;5Ê;zzza;5;z;zz;:;z;zzâzêgâzaz5;â;ê;5z5;â;êz555zâzê;:;;;=;s;ë§;ë5;z;ê;âz;z;;â;;;â;s;;;s;fz5zs;âzzzâzszzzzz5z5;;;.zàza;i;s;az1;1;fz2zf;a01gz5âz155ga¿:;lg50gizaga;zga;;;g;â;â;=;:¿s;â;?§§¿;;gzëgzâäšzzšzâzzzé;0;;z§;;é;zze;=;z;;gs;5;â;z;z;z;â;;;z;â;;;5;szâ;z;â;z;=,â;:;';â:;1zzz1z1:z:š=z:ifz.é 5%:_;?;í;z:šz2;%:zl;lz=âf-Z§z.=zszsíâE;íâšâ%;íâz;f1ízí;=;^zí';'â1=“âIff1-5 ía 0 ; 5 iääaíêíâšiíiiííízšzííír¿š;?›í5*í5í55l5=55íš.:ízIz5zitëëšziii2E:Eii5I5550555555E5E2aiiiiãíšëëë05E55É55âLfzE5EáÉ5É5i52ëâF5F5iâF5E2E52Ezšâëzíâzëzšsšâíšâšâšëëfë55;5555555555555555E5E55555555552555555sšâízšäzisizšzízizëšëiiëíizizëëšëišíš5Eiivsíëiíšišëisië=z=z=5E55ázz=i=z=¿ší=âz=šaëf›z. ›8§g~.-*,ç.‹.aizzz.-.riiazzzzzzzzz:525.z.z=z=1%5%¿?s55225021950àiàšašsëzfâšii55525E5E5E:E5555555É:E:E=E5E2E2E5E5ízšâšzšzšâizëâšâšâizšziâ255525222;E5255;Eéëäëšzifšf55Esã55êfaëííšëfsš5Ešíiaíêíêëâšâšššâšsääzšêaazêíâiãfiëš5ë5=5=5:5:255i5fišiãsšsšaiašiíaiiëiiilšifsiãiiiiíziflíëlfzíiieíëií 5:505=5=5;5;5.5:555555555555500:5%ëëisrsíeís.52;:5í5E5E2É5E5E5E5E_E525fâšzšzšâšzzâzâzz-:zâ=¿¿¿;:;z;;;:;::z:55s;5;ai5;53;;5=55â=5-5:s;eš2=552Is€5%5í2?ë:s': :'f1- 5: :':~:›:1:e:~-I_i:í;1.IiI:i_I-1:›:í:~: z :1:';i;í:.:-:1:1 1: 5-.: :':*í: _ :râ : ~ '‹ ; : >I “'l_`:': : :›:1:Hz-;':i_r:':`:F:›:-11:';Ill:fzl;!:i:íri:ix!:i'i:Izi:=:1:1:i:1:1:i:1:11!:i:i:=:=:tri:lrfri:$:ilT:8:2f:l:I:I101zfrkxíâlzí:I:i:1;2:I:I:I:I:2:I:I:2:I:I:2:I:2:I:i:I:1:¢:I:I:I:1:1:I:I:I:I:':I:1:2:I:2:I:1:I:f:I:I:í:1:f:f:1:i:1:í:1:1:l:›xi:ti:II1:111:2:1:it1:5:I:5:15:1:15:15:ISSS"rl:i:¡:-"5":~.~;-.r.f22:›:2$$:5;:¡:I:I:f:-12111:1:1lí:1:2:P111lí:1:1:í:í:1:f1I:Iiízízili:I:í'I;1:1:?:I:I:I:I:I:I:I:I:I:I:í:I:I:Í:I:I:í:2:I:I:I:1:1:I:1:1:í:2:2:2:I:1:i:I:i:2;1:!:I:1:1:2:1:112:¡:l:¡:iü5:I;l:f:¡:í5:í:í5:í:I:-5:0::`íz1:=:?:í;`:f:2í:f:f:f:í!i:1:1:-:ii-:‹15:-15:1:1:í:1:1:í:1:l:f:f;1:1:18:111ri:111:?:1:Ili:í'-:-:I:I:-:I:I:i:›:i:f:I:':I:í:2I:í:kl:I:i:I:írí:í:i:I:I:I:I:I:I:I:I:I:I:I:I:I:I:1:2:':-:-::-:-:-:ë1:1:-;e:-:‹:z:‹: :¡:1: :-:rr1:¡:-:-:‹:f:1:1:i:

› . .' .T - _‹ Fu z=.--' 1 ' _ 1:; V u _ I.. -zzfi ' Z Í' 0V A l
` " ' ' “ ' al lie/ IX3~›'-Em f' al'|I9f afláve vem 3' ' 3 3' OI' Ota'°af°°'3S    

13 Parcela até 20/01 576,55 _ 97.952,95 979.529,50
23 Parcela até 20/02 576,55 97.952,95 979.529,50
33 Parcela ate 20//03 88".576,55 97.952,95 979.529,50
43 Parcela até 20/04 576,55 97.952,95 979.529,50
53 Parcela ale 20/05 576,55 97.952,95 979.529,50
63 Parcela até 20/06 576,55 97.952,95 CD979.529,51
73 Parcela até 20/07 576,55 97.952,95 (_)979.529,5/
83 Parcela até 20/08 576,55 97.952,95 979.529,50
93 Parcela até 20/09 576,55 97.952,95 979.529,50

103 Parcela até 20/10 576,55 97.952,95 979.529,50
113 Parcela até 20/11 576,55 97.952,95 979.529,50
123 Parcela até 20/12 578,35 97.953,15 979.531,50

TOTAL 10.578.920,40 1.175.435,60 11.754.356,00

:-:1-:z:z;‹~:‹:z;-:-;~:-:-:‹:/:‹:‹;-:¡;‹:-:-:-t‹:-:-

Parcelas  Datas A  
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90%  10%.
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100% N
 Paner=t×a _em R5 Parte variavel em Rs valcrrctalas

13 Parcela até 20//01 9”4.635,80 * 828,20 .0”6.262,00
23 Parcela até 20/02 9'4.635,80 *0*.828,2‹C_) .0”6.262,00
33 Parcela até 20//03 9'4.635,8/0 (Í)^0".626,2 .0” 6.262,00
43 Parcela até 20//04 9'4.635,80 f «::›j 828,20 .0'8.282,0 (_)

53 Parcela até 20/05 9"4.635,8/0 * 0 .828,20 0'8.282,0‹C)

63 Parcela até 20/06 9'4.635,8/0 828,20 .0*8.282,f*C (T)

73 Parcela até 20//07 9”4.635,80 * /cf .828,20 .0'6.262,00
83 Parcela até 20//08 9'4.635,80 10' 626,20 (_08.282 00
93 Parcela are 20/‹09 _ 9*4.885,80 _ 828,20 (I).0^8.282,« "`i

LJ

103 Parcela até 2 4 635 80 * 0' 828,20 J.0”6_262,/.J0
113 Parcela

0/10 gp _
até 20/11 9»4_635_7zr " 0” .626,30 " _/0” 6.263,00

ToTAL 10.060.994,70 1."~17.888,30 11.178.883,00

K\0
3

\
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l

RECURSOS VINCULADOS AOz.COlNlTRiATO*DE GESTAOÍJ

1 Recursos Líquidos para o Contrato de  

Orçamento
Dezembro de

822.500,00
ru1.1 Repasse Contrato de Gestao 3.269.964,00

fu.2 Movimentaçao de Recursos Reservados1 - 2.447.464,00
1.2.1 Constituição Recursos de Reserva - 773.697,84
1.2.2 Reversão de Recursos de Reservas

Iv1.2.3 Constituiçao Recursos de Contingência - 1.673.766,16
rs.:1.2.4 Reversao de Recursos de Contingências l'

1.2.5 Constituição Recursos Reserva - Outros
-.--

na1.2.6 Reversao de Recursos Reservados (Outros)

1.3 Outras Receitas
1.3.1 Saldos anteriores para utilização no exercício

1.3.2

Recursos de Investimento do Contrato de
Outros saldos

2.1 Investimento do CG À
3 Recursos de Captaçao 131.250,00

13.1 Recursos de Captaçao voltados a CusteioA1 I

131.250,00
3.1.1 Captação de Recursos Operacionais

(bilheteria, cessão onerosa de espaço, loja,
` café, doações, estacionamento, etc.)

131.250,00
ml3.1.2 Captaçao de Recursos incentivados

3.1.2.1 Captação - PRONAC
3.1.2.2 Captção - PROAC
3.1.2.3 Outras Captações ç
3.1.3 Trabalho Voluntário e Parcerias

13.2 Recursos de Captação voltados a
____ 
3.3 Recursos de Captação voltados a Manutenção

11 - oEMoNsTAçÃo DE REsu|.TADo

4 Total de Receitas vinculadas ao Plano de 1
.V3-EVE-.5'::':'-.-.iu :'ÊÊ:f::`5:ÍÍã¡¡5Í:Iš5:5'Í`: U 1 -` . Jimi .Ê :-.:í.‹ 1'

958.750,00
4.1 Receita de Repasse Apropriada 822.500,00
4.2 Receita de Captação Apropriada 2 131.250,00

7* O Captação de Recursos Operacionais O
(bilheteria, cessão onerosa de espaço, loja,

1411 café, doações, estacionamento, etc.) \l 131_25O,OO

4.2.2 Captação de Reñcursoslincentivados W
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REcuRsosv1NcULADoS Ao ‹:0N*rRA1¬oDE GE5TA  l0‹-zzêzznbm de
 2019

4.2.3 Trabalho Voluntário e Parcerias , -
4.3 Total das Receitas Financeiras 5.000,00
4.4

Total de Receitas para a re lzaçao e
5 _

5.1

6

Outras Receitas
` al' " d

 -̀ - .

Receitas para realização de metas

Total de Despesas

de

958.750,00

6.1 Subtotal de Despesas 958.750,00

6.1.1.1

6.1.1 Recursos Humanos -2 Salários, encargos e  .
lhen7B[¡'Q"|Q5 __, 5 ___ ,C __ _ _; ~- C 693.350,00
Diretoria 58.013,76

6.1.1.1.1
I

Area-meio
6.1.1.1.2 Área-fim 58.013,76

6.1.1.2 Demais Funcionários 632.336,24

6.1.1.2.1
J QArea-melo 124.381,40

6.1.1.2.2 Área-fim 507.954,84

6.1.1.3 Estagiários
6.1.1.3.1

I

Area-melo
6.1.1.3.2 Área-fim
6.1.1.4 Aprendizes - 3.000,00

6.1.1.4.1
I

Area-melo
6.1.1.4.2

) _

Area~fim *- 3.000,00

6.1.2 Prestadores de serviços de Área-Meio R 3 I
1 (Consultorias/Assess0_rias/Outras .   L

6.1.2.1 Limpeza
55.600,00

6.1.2.2 Vigilância/ portaria/ segurança 1 6.5~:›c›,‹:~‹cl
6.1.2.3 Jurídica 2 2 _ OClCl I ClCl

6.1.2.4 Informática Q _ 3 ClCl I Cl Cl

6.1.2.5 (Administrativa / RH 3 _ 9Cl Cl I Cl Cl

6.1.2.6 Contábil 10.000,00
6.1.2.7 7Auditoria 3.5‹:l0,l:»«:l
6.1.2.8 Outras Despesas (motoboy, vistos, traslados e 1 400 O
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6.1.3 lcustos Adm.in.istrati\Í‹os, Iñstitucionais el ¿ 2, 3

RECURSOS VINCUILÁDOCSLAÓI*CONTÍRÀTOÍÍDÊ1 GESTÍ-14105 ÍÍ,-í*D'eZeI11bl*0 de
 12019  J

99.498 92_ _ ._ _ 1___.___ ___ ____________________________
6.1.3.1 Locação de imóveis - 14.000,00
6.1.3.2 Utilidades públicas E - 9.500,00
*6.1.3.2.1 Água - 2.000,00
6.1.3.2.2 Energia Elétrica - 2.000,00
6.1.3.2.3 Gás

_6.1.3.2.4 Internet - 2.800,00
6.1.3.2.5 Telefonia - 2.700,00

E Uniformes e EPIs6.1.3.3
6.1.3.4 Viagens e Estadias - 500,00
6.1.3.5 Material de consumo, escritório e limpeza 3.100,00

Despesas tributárias e financeiras E -6.1.3.6 71.848,92
6.1.3.7 Despesas diversas (correio, xerox e
__í_a ` 550,00
6.1.3.8 Treinamento de Funcionários
6.1.3.9 Equipamentos e mobiliário
6.1.3.1O Pesquisa Salarial
6.1.3.1 1 Planejamento Estratégico
6.1.3.12 Pesquisa de público

*Programa de Edificações: Conservação, I C6.1.4
Manutenção e Segurança 1 1 _ _

_ __ _ _ _ _ _ _ ___________ __ lIUÇ_ íwínfifiíwíl luuuuuuíu _ _ lui

14.400,00
6.1.4.1 Conservação e manutenção de edificações

. (reparos, pinturas, limpeza de caixa de _
água, limpeza de calhas, etc.) 3.000,00

6.1.4.2 Sistema de Monitoramento de Segurança e
.____í.A1LCB 500,00
6.1.4.3 Equipamentos/ Implementos - 5.800,00

-6.1.4.4 Seguros (predial, incêndio, D&O, etc.) - 5.100,00
6.1.4.5 Outras Despesas (especificar) C
6.1.5 Programas deTrabalh0da¿AI'ea-fim 794.401,08

Al I ruEixo 1 Produçao Artlstica: criaçao, montagem ç
e manutenção de obras coreográficas em seu
repertório

6.1.5.1

94.401,08
6.1.5.2 Eixo 2- Difusão: temporadas e circulação de

________esoetác.u1os
6.1.5.3 Eixo 3 - - Atividades educativas: acessibilidade ,

1 e sensibilização de novas platéias 5

i6.1.5.4 Eixo 4 - - Pesquisa, fomento e formação de
` - . _

6.1.5.5 Eixo 5 - Mapeamento, registro e memória



.. 1:31"-il.: -=""`::'.,

.‹{f:7~:-'-:-:l: '- :-:-:-:-.'-'; ."».-." _-'

Exercício: 'DEZ/2019
Organização Social: APD
Contrato de Gestão: 01/2019

,zã Ê§š5š§šëãzššsšššÊä2ãã;§š§Í§5š§i5§5§z§â§zi2*:§5§5;z;§e=¿ilíliileilílie}e§z§§l;;§;}iâae5:Ege1;§5¿z?e;5Íê%&í1§i§íêl%5§ei:¿§ís;l;i;;zí2§2;ë§5í2í5íz'-:-:~.¬: .~:-:. .~:-:_ _,-1 ._ :-.:-. .;: _. 1-1-. :~:-: ;›: .¡:¡.__:. ._ :5¡,____:¿:;:¡^;._., ..-:¡: .¡:¿:¡._ -_ :‹;-:‹:‹;¬:‹;.;~;~;-;-, _ , ,.zf `_.;.-¿;.;2;:;t1:;:;H;:;.;.;i;:¡:¡.-1;.-._2.,2_2›:_:;:;:¿:;:;:_:;:;t:¿:¡:¿'›: H::;1l:\:;›:\:›:›:z;: :¡:›:¡:¡: :_:_:¡l¡:¿: .I:-l-:I:l:\:l:\;_;›;›:¡:;:›::E1E15131í=l=í=E<š'íllfš`?š'EáfšršiE151515151515=š=š=i=E1E=ê1€f51i'51šlšiirãršišfšfšišišfišfš=E=E=ErE=E=E15L5=š=l=E:i:š1Eri:E15151šlši£Ê=šErEi:`if?r:i‹i_›_-_-z=z=z=z=z=€1fišñilliišiliiiššfflšflã=z=E=z=isE222EISêfE12121šräEfãršE'šrš:1z'z:z=E¢š152=E=E1E=E=E=E=E=šEfz5Eiš=;I:1:I:I::z=:=:Iz.z=:ší1E=E€5=l=š:5ãlš1z:Éfš1:¢z=:=z=z=z=E=l=EIE=E=iišliišfí BEšüšššš1:I:rErE=E=ErErš=?¿z›i^`›$Í¿fi€Íš'-.EE=;£E£=E1515=š=E=šš1š=3fl21l=Efi=E=lElílšiššrE1E1315ršãršfš1E~E1E=Êrš:šEršE=š532%.-.‹:iiIš=E=š1š¢2:š=2=€fE:€rtErirÉEEE1EIilili=5=E=E=E=E=E=E:E=E1£1E15151E:5:?51šrE:E=E15=E=EfE=E1i:i1E_E.E=EI5215151E=š:E=E=EIE1äE'i¢E ELE1E=E›E`f§E. šííf šíãI2*šIšf?E›I'E1=1E1Ê151.1; EÊz5EÍE:šlšíšílrlllflšili-E2

l

RECURSOS VINCU.LADOS_A0? DE Dezembrode 1

6.1.6 Comunicaçãoe 77 -  1.500,00 1,
-1 'F '''''' ~~~~~~~‹¡.-¡_¡ f f f f f z z zz ¡_¡ z z~›

6.1.6.1 Site, Redes Sociais, Clipping e Materiais - 1.500,00C .Í | ,_ ._
6.1.6.2 Publicidade _ `

lv

6.2 Depreciaçao / Amortização/ Baixa do

8        8.        04°:
.C _  

¡ 8 ¡v1Ncui.Aoos Ao coumâros DE sss'rÃo  _
8.1 'fiqulpameniosaelíformštlca" "C "55 "C" 'C
8.2 Móveis e utensílios -
8.3 Máquinas e equipamentos -
8.4 Software -
8.5 Benfeitorias , -

I

8.6 Aquisição de acervo C -
l iiiiiiii E lnscuiásos PÚBLIcosEsPEcÍF1cosPARA
9 INVESTIMENTO NO CONTRATO DE.. I - - J 4

E l¡;E5:|zÃ0 1 ._ _ _). "_5__ _. ,I 3  `
9.1 Equipamentos de informática -
9.2 Móveis e utensílios -
9.3 Máquinas e equipamentos -
9.4 Software -
9.5 Benfeitorias . -

_ l

9.6 Aquisição de acervo , - *
li lruvesrxmsnrros com necuasos  l
110 A INCENIIMEDOS _ CC 4 A C

110.1 Equipamentos de informática -
10.2 Móveis e utensílios -
10.3 Máquinas e equipamentos -
10.4 Software -
10.5 Benfeitorias -
10.6 Aquisição de acervo - \


